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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

_____________________________________________________________________________________________________


	Processo nº400/2008 – Classe 30

Assunto: Pedido de Registro de Candidatura – Chapada dos Guimarães – MT (ref. Proc. 111/2008 34ª ZE)

Recorrente: DONATO CARDOSO BISPO

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Dr. Renato César Vianna Gomes


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso inominado interposto por DONATO CARDOSO BISPO arrostando a sentença do Juízo da 34ª Zona Eleitoral, que indeferiu seu Requerimento de Registro de Candidatura (RRC) para concorrer ao cargo de vereador do Município de Chapada dos Guimarães por ausência de quitação eleitoral válida.

Nessa esteira, entendeu o douto Magistrado a quo não preenchido a condição de elegibilidade estatuída no inciso VI do §1° do artigo 11 da Lei nº9.504/95, vez que as contas do recorrente relativa à arrecadação e gastos de recursos financeiros utilizados na campanha eleitoral de 2004, constam  como irregulares no sistema CAND.

Por seu turno, alega o recorrente que não estaria em débito com a Justiça Eleitoral, vez que sua prestação de contas ainda está em análise, por meio do Processo 241/2004 da 34ª ZE, não tendo sido julgado até a presente data.
Acrescenta que o processo de Prestação de Contas do Comitê Financeiro do PMDB foi julgado regular, fls. 37.

Nessa senda, afirma que o indeferimento do seu registro de candidatura fere o princípio do devido processo legal, haja vista a ausência de sentença julgando irregular suas contas.

Por fim, pede a reforma da sentença a quo, com o deferimento do pedido de registro de sua candidatura ao cargo de vereador em Chapada dos Guimarães/MT.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Primeiramente, para não pairar dúvidas sobre os fatos, este Ministério Público contactou o Cartório Eleitoral da 34ª ZE, que por meio da Chefe de Cartório, coletando as seguintes informações: é verídica a informação quanto à existência do Processo 241/2004, afirmando que realmente não transitou em julgado. Contudo, relatou que em 17/01/2005, conforme certidão expedida pelo Oficial de Justiça constante dos autos, o recorrente foi intimado a sanar irregularidades verificadas no processo, sendo que até o momento não houve manifestação da parte, encontrando-se o Processo parado desde então.

Nesta senda, é confirmado que a inércia é do recorrente, não podendo este alegar o não julgamento do processo, por motivos que deu causa, a seu favor.

Sendo, inclusive, inócua alegação de estar a decisão ferindo o devido processo legal, vez que oportunidade foi aberta ao recorrente que nada fez para solucionar as irregularidades, talvez por descaso ou mesmo por impossibilidade por não ser estas sanáveis.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. MANDADO DE SEGURANÇA. RECEBIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. PARTIDO POLÍTICO. ATO. MEMBRO. TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL. DECISÃO. TRIBUNAL. DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS. SUSPENSÃO. COTAS DO FUNDO PARTIDÁRIO. Alegação. Violação. Princípios. Devido processo LEGAL, AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO. IMPROCEDÊNCIA. PRAZO. DISPOSIÇÃO. LEI Nº 9.784/99. INAPLICABILIDADE.

1. Dado o caráter infringente dos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, devem ser eles recebidos como agravo regimental.

2. Não procede a alegada violação dos princípios do devido processo legal, ampla defesa e contraditório, em processo de prestação de contas, se ao partido político foi concedida oportunidade para sanar irregularidades, tendo se mantido inerte.” 5. Agravo regimental desprovido.” - grifo próprio (AMS nº3581, TSE, Relator Carlos Eduardo Caputo Bastos, julgado em 13.04.2007)
Desta forma, é imperioso ressaltar que o presente recurso não merece prosperar, pois ausente uma das condições de elegibilidade estatuída na legislação de regência.

Obrigatório consignar, nesse sentido, que o exercício da capacidade eleitoral passiva (ser votado) pressupõe o preenchimento de certas condições, positivas (condições de elegibilidade) e negativos (inexistência de condições de inelegibilidades).

As condições de elegibilidade e de inelegibilidade são determinadas pela própria Constituição Federal e reguladas por lei (complementar e/ou ordinária).

Nesse sentido, foram editadas a Lei Complementar n°64/1990 e a Lei n°9.504/1997. Esta (inciso VI do §1º do artigo 11) estabelece que o pedido de registro de candidatura deverá ser instruído com inúmeros documentos, dentre eles certidão de quitação eleitoral.

Cinco são os pressupostos para a obtenção da certidão de quitação eleitoral, dentre os quais se insere a regular prestação de contas de campanha eleitoral:

“O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos” - grifo próprio (TSE, PA nº19205, Relator Ministro Peçanha Martins, julgado em 15.06.2004).

Como bem se observa, a ausência da prestação de contas julgada regular (aprovada) por esta Justiça Especializada constitui óbice à obtenção de certidão de quitação eleitoral e, por conseqüência, de registro de candidatura.

Conforme dispunha o artigo 36 da Resolução TSE 21.609/2004, que regulamentou o inciso III do artigo 29 da Lei 9.504/97, a prestação de contas de candidatos no pleito de 2004 deveria ser apresentada para a Justiça Eleitoral em até trinta dias contados da realização do pleito:

“Art. 36. As contas de candidatos e de comitês financeiros deverão ser prestadas ao juízo eleitoral” 
Assim, inexorável reconhecer como preenchido o pressuposto da prestação de contas regular - a ensejar a expedição de certidão de quitação eleitoral - o balanço contábil encaminhado para a Justiça Eleitoral cujo protocolo de entrega observe o requisito da tempestividade e que haja manifestação acerca da regularidade das finanças por parte do juízo competente.

Na hipótese dos autos, o recorrente - candidato a cargo eletivo nas eleições de 2004 - protocolizou seu pedido de prestação de contas da campanha eleitoral atinente ao aludido pleito, porém, intimado a sanar irregularidades constantes do processo permaneceu inerte até esta data.

Com efeito, ao manter-se inerte quanto à prestação de contas a que estava obrigado, no tempo prescrito na legislação de regência, deixou o recorrente de obter certidão de quitação eleitoral válida, o que obsta o deferimento do pedido de registro de sua candidatura.

De mais a mais, o Tribunal Superior Eleitoral já assentou que as condições de elegibilidade, dentre elas a quitação eleitoral, devem ser aferidas no momento do pedido do registro de candidatura, pois a redação do §1º do artigo 11 da Lei das Eleições é cristalina ao exigir que o pedido de registro seja instruído com certidão de quitação eleitoral:

“RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. REGISTRO DE CANDIDATURA. ELEIÇÕES 2006. ART. 11, § 1º, VI, DA LEI Nº 9.504/97. QUITAÇÃO ELEITORAL. CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE E INELEGIBILIDADE. AFERIÇÃO NO MOMENTO DA APRESENTAÇÃO DO PEDIDO DE REGISTRO DE CANDIDATURA. PROVIMENTO DO RECURSO.

1. Para o deferimento do pedido de registro, torna-se imprescindível que o requerente esteja quite com a Justiça Eleitoral no momento do requerimento de seu registro de candidatura.

2. A juntada de certidão de quitação eleitoral não deve ser confundida com a quitação propriamente dita. Conforme dispõe o art. 26 da Res.-TSE nº 22.156/2006, esta Justiça especializada analisa a situação eleitoral do requerente.

In casu, restou certificado que o ora recorrido não estava quite com a Justiça Eleitoral. Desarrazoado seria entender que uma certidão informando sobre quitação eleitoral ocorrida em data posterior à do pedido tenha o condão de sanar tal irregularidade.

3. (...)

4. Recurso especial do Ministério Público Eleitoral provido” - grifo próprio (RESPE nº26387, TSE, Rel. José Augusto Delgado, julgado em 13.09.2006).

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. REGISTRO DE CANDIDATURA. ELEIÇÕES 2006. QUITAÇÃO ELEITORAL. CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE E INELEGIBILIDADE. AFERIÇÃO NO MOMENTO DA APRESENTAÇÃO DO PEDIDO DE REGISTRO DE CANDIDATURA. 

1. Para o deferimento do pedido de registro, torna-se imprescindível que o requerente esteja quite com a Justiça Eleitoral no momento do requerimento de seu registro de candidatura.

(...)

5. Agravo regimental não provido.” - grifo próprio (ARESPE nº26821, TSE, Relator José Augusto Delgado, julgado em 29.09.2006)
Como bem se observa, a falta de prestação de contas julgada regular ao tempo do requerimento de registro de candidatura constitui vício insanável, de modo que a inexistência de decisão desfavorável à sua regularidade não têm aptidão para sanar tal irregularidade.

Imprescindível que haja, nesse ponto, apreciação de seu conteúdo, com a conseqüente manifestação do juízo competente que ateste sua regularidade, o que não é o caso dos autos. 

Inexorável, assim, concluir que o Juiz sentenciante laborou com acerto ao indeferir o registro da candidatura de DONATO CARDOSO BISPO com fundamento na ausência de comprovação da quitação eleitoral.

Destarte, ausente a prova de quitação eleitoral, não restaram preenchidas as condições positivas (condições de elegibilidade) para o registro da candidatura, não devendo prosperar o presente recurso.

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO CONHECIMENTO do presente recurso. Caso superada a preliminar, no mérito, o Parquet se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do presente recurso, mantendo-se intacta a acertada sentença prolatada pelo Juízo a quo, com o indeferimento do requerimento de registro da candidatura de DONATO CARDOSO BISPO.

Cuiabá/MT, 27 de agosto de 2008.

gustavo nogami

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
__________________________________________________________________________________ 
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